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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade dô prôgresso, de rrrãos dadas corn o povo!

Gestão 202al2O 24

TERMO DE RATIFICACÃO
DISPENSA DE LICrrAcÃo 0s6/2021

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justifrcativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Municipio, sobre a
contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso U, do art. 24 da Lei 8.666/93, no
valor de R$ 6.093,50 (seis mil e noventa e três reais e cinquenta centavos), tendo como objetivo a
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço para Fabricação de calhas e rufos e

manutenção, para suprir as necessidades da ESF - Estela Nogueira de Souza e do Pronto
atendimento municipal de Santo Antônio do Leste- MT. Resolve RATIFICAR o presente processo
a favor de. JEAN MATEUS DIAS - CI{PJ: 17.726.898/0001-82, com sede na Rua Primavera, no

1420, bairro: Jardim Bem Viver, Santo Antônio do Leste - MT, CEP: 78.628-000 e ordenar sua
publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666193.

Santo Antônio do Leste - MT, 12 de novembro de 2021

JOSE ARIMATEIA VIE ALVES
PREFEITO
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orscRtMrNAçÃo Do valoR E Do vEt{ct Et{To oa ÚLÍra PAR-

CELA:

Sânto Antônio do Lêste/ttÍ, _ dê _ dc 202í.

(ASSTNATURADO COORDEIIAI OR)

COOROENAOOR DE ARRECADAçÃO, ÍRIBUTAçÃO Ê CAOASÍRO

(ASSI}IATURAOO CONÍRIBUINÍE}

lnome PoR EXÍENSO do conlÍibuintê)

ANEXO IV

REOUERI ET{TO DE ADESÂO PARA PARCÉLÂf,EI{ÍO DE DÍVIOAS
NÃo TRIBUTÁRlA

LEt ituNtctPAl t202í - REFTS 
'202í

NATUREZA DO TRIBUTO PARCELÂOO: 

-

DtscRllflNAçÃo oA oivrDA aJUizADA: No Do piocEsso
CIAL

RG:_. C

COOROENADOR DE ARRECAOAçÃO, ÍRIBUÍAçÀO E CAOASÍRO

(ASSINATURAOO CONTRIBUI TE)

{nome POR EXfENso do contribuinlê)

LrcrraÇÃo
TÊRt O OE RAT|FICAçAO -

ÍxsPÊa{sA oE LtctTAçÂo os6r2o2í

O Exmo. Sr. Preteito Municipal Josê Aíimateia Vieira Alves. têndo êm üsta
as jusüficabvas ap,esêntadas pela Comissáo de Ucitaçáo e pêle Assês-
soria Jurídicâ do MunÊipio, sobrê a cont-âtação diÍeta com dispônsâ dô
licitação, fulcrsda no inciso ll, do arl.24 da Lêi 8.666/93, no valor dê R§

6.093,50 (seÉ mil ê noventa e kês rêâis e cinquente centavos), t6ndo co-
mo objetivo a ConFâtaÉo de €mpr€sâ €spêcializádâ na prêstaçáo de seF
viço perâ FabricáÉo d€ calhas e rulos e mânut6nção, parâ suprií as nê-

cêsBilades da ESF - Estele Noguêira dê Souzã e do Prcnto atendimen-

to rnunicipal de Sônlo Antônio do Leíê. MT. Resolvo RATIFICAR o prê-

s€nlê p.ocoslto a hvor de: JE I{ gÂTEUS DIAS - Ci{PJ: í7.726.890/
0001{2, coÍn s€dê nâ Rua Prjmâverâ, n" 1420. bairÍo: JãÍdim Bem Viver,

Sânto Anlônb do Lêste - MT. CEP: 78.628-000 ê ordenaí sua publicâÉo
em .r.rmprirnsnio ao disposto nô an. 26 de Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Lêsto - MT. 12 do novêrnbro dê 2021.

JUOI.

DtscRtMrNAÇÃo coNsoLtoADA oos REspEcTtvos aNos pAR-

CELADOS:

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

DrscRri NAÇÃo oo vALoR ÍoÍal DA DivtoA NÃO TRIBUTÂR|A
NÃo INSGRITA EM oIviDA ATIVA
R§

DrscRrMrtlAçÂo Do vaLoR ÍoTAL DA DiVtOA ÃO ÍR|BUTÁRh
INSCRITA E DMOA AÍ'VA:
R3

DrscRtÍrÍNAçÁo oo vALoR ToTAL (tllscRtÍos E NÃo tllscRtTos
EM DivIDA ATIVA) oA DivIDA NÃo TRIBUÍÁRn:
RS

DrscRrMrNAÇÃo oo ToTAL DE

- LtcÍTAÇÃO
TER O DE RAÍ|F|CAçÁO - DTSPEIrSA DE UCÍTAçÃO 05,a,/202í

TERTO DE RANFrcAçÀO

DISPCHSA DE L|CÍTAçÂO 06412021

O Exmo. Sr. Písreito Municipal Josê Aimâteia Viêile Àvês. têndo em vista
as justificetvâs aprês€ntâdas p€h Comi$âo de UcilâÉo e pêla Assesso-
ria Jlddica do Município. sobre a conlrâtaÉo dketa com disp€nsa de lici-
taÉo. fulcrada no inciso ll, do eÍt. 24 da Lei 8.665^)3. no valor de Rg 17.

5O0.0O (dez€ssête mil ê quinhêntos rêais). Têndo como objeto a ôonta-
t ção dê emp.esâ de sêwiço êspecielizâdo pâra seNiço dê Munck. pa.â

caíga e dsscargâ dê aduêlâs de conqêto qu€ seÉo usadas nê manuten-

Éo dê viâs públicas rurais. visândo atender as nêcessidadês da Secreta-
ria Municipeldê Viaçáo, Obras ê Sêrviços Públicos. Rêsolvê RATIFICAR o
prôsêntê pr( cêsso a íavor de: JEAI{ trATEuS DIAS - CNPJ: 17.72G.898./

lml{a corh s€dê nâ Rua PrimevêÍa nô 1420. Baino Jardim Bem Vivêr.
MunLípio dê Santo Antonio do Leste - MÍ. CEP: 78.628-000 ê ordenar
sua public€Éo em cumpímento ao disposto no art. 26 da Lei E.666/93.

t

Sánlo Antônio do L€ste-MT. 1 2 de nove$bro de 2021

PARCELAS:

otscRtMrNAçÃo oos PERCENTUA|S (%) apltcAoos paRA EFEtTo
DO DESCONTO No§ TERMOS DA LEI ITUNICIPAL N.o t2 021:

A) JUROS:_; B) tlULÍAS

DrscRrMrNAçÃo co soLDaDA Do val-oR ToTAL RÊSULTÂflTE
coM os oEscotr?os APLICA-
DO:

otscR,l NAçÃo oo valoR E oo vÊ}{ct ErTo DA pRtIEtRÂ paR-
CELA:

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEIÍO MUNICIPAL

PREFEÍTURÂ TIUNICIPAL DE SÀO FÉLIX DO ARAGUATA

DrscRtMrNAçÃo oo valoR E oo vEHchrENÍo DA úLTHA pAR-
CELA:

PREFEITURÂ iTUNICIPAL DE SÃO FÉLlx DO ARAGUAIÂ -
LICÍTAÇÂO . THAYANE RÂMOS BOTELHO

avlso oE rxTENçÀo gE ADESÃO À ATA OE REGTSTRO DE PREçO
No í50n02t PREcao pREsE[clAL No 031/202.! PROCESSO

LtcrTAÍóRto N. 088/2021 _

AVISO DE INTENçÃO OE AOESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçO
xo r5012021

Sânto Antôôio do Lest€rüT, _ dê _ dc 202,

(asslNATURÁOO COOROEITAOOR)

dranomunicipal org/mUámm ! w\ /w.amm.oí9.br 550 Assinado Disitalmenle

NOTIE DO CONTRIBUINTE:

ENOEREÇO:


